

INDICAÇÃO Nº 392/25
INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do Município, juntamente com as Secretarias Municipais competentes, para que seja implantado um Programa Permanente de Educação e Conscientização no Trânsito, com ações contínuas de orientação à população sobre regras básicas de circulação, respeito à sinalização, travessia em faixa de pedestres e comportamento seguro no trânsito.
Justificativa

Tem-se observado, de forma crescente, o aumento de acidentes de trânsito no município de Adamantina, muitos deles resultantes de erros básicos de condução e desatenção às normas mais simples do Código de Trânsito Brasileiro. São frequentes os casos de condutores que não utilizam a seta ao realizar conversões, veículos que param no meio da via sem justificativa, motociclistas que ignoram a sinalização e pedestres que atravessam em locais e momentos inadequados, inclusive com o sinal verde para veículos.
Esses comportamentos evidenciam a necessidade urgente de um trabalho permanente de conscientização e educação no trânsito, especialmente voltado a condutores e pedestres, que muitas vezes desconhecem as regras básicas de convivência nas vias públicas.
Propõe-se que o Poder Executivo, por meio das secretarias competentes, promova ações semanais de orientação e educação no trânsito, com campanhas educativas, palestras, blitzes informativas e parcerias com escolas, empresas e o comércio local.
O objetivo é consolidar uma cultura de respeito, atenção e empatia no trânsito, prevenindo acidentes e garantindo mais segurança para todos.
Plenário Vereador José Ikeda, 20 de outubro de 2025.
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